
ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA
Contencioso Administrativo Tributário

Conselho de Recursos Tributários
Ia. Câmara de Julgamento

Resolução N° p

Sessão: 200* Ordinária de 07 de novembro de 2005
Frocesso de Recurso N°: 1/00347/2005
Auto de Infração N°: 2/200307145

Recorrente: Metalurgia Estilo e Art Bancas Ltda
Recorrido: Célula de Julgamento 1- Instância
Relator: Vito Simon de Morais

tMENTA: ICMS - TRANSPORTE DE MERCADORIA
ACOBERTADA POR DOCUMENTO FISCAL INIDÔNEO
-Auto de Infração IMPROCEDENTE. Decisão unânime
ü agente do fisco considerou a nota fiscal que acobertava
o transporte da mercadoria inidônea por ter sido emitida
depois de vencido o prazo limite para emissão da mesma
Todavia, consta no corpo da referida nota carimbo de
fiscalização do posto fiscal Gabriel Lopes que, sendo
anterior a ação fiscal de transito em análise, tem o
condao para revalidar o referido documento.

1. RELATÓRIO

mZÜS? d!i TCad°ria acobertada Por documento fiscal
imdoneo. Quando transportava 01 banca para jornais e revistas

ArZfada ? Sfk 95> emjtlda por ela mes™ e £E£1Arnaldo José da S.lva Roxo, CPF 148.722.773-68 / Maranhão

íT/S S6 ^ NF C°nStatam0S q se ^S
o, CPF 148.722.773-68 / Maranhão

íaT/S S6 ^ NF' C°nStatam0S qUS a mesma se enc^S comdata hmrte para em,ssão expirada, sendo, portanto, inidônea
Razão da lavratura deste. Base de cálculo R$ 13.000,00."



Processo de Recurso N°: 1/OO347/2OO5
Auto de Infração N°: 2/20037145
Relator : Vita Simon de Morais

com suas Razões de tapoS^T^ ° C°nWbuinte

É, em síntese, o relatório.

2. VOTO DO RELATOR

ilgifllll
2.2 Assim, detectada a revalidarão Ha

representante do Fisco Estadual em momento anterior ao da ação fisca,
se .mprocedente a acusação capitulada no Auto de Infração em contenda

VOTO

a u 2"3 Pelas considerações expostas voto no sentido
de conhecer do Recurso Voluntário, negar-lhe provimento, para mod fícar a
decisão exarada na T instância, julgando IMPROCEDENTE a ^^ a
Zt lZl*™°LdO™lOd° ^-Iheiro Relator e de acordo co

Ação
o Relator e de acordo comXL^ do

do Estado- modiflcad°^^:



Processo de Recurso N°: 1/OO347/2OO5
Auto de Infração N°: 2/20037145
Relator : Vito Simon de Morais

3. DECISÃO

31 Vistos' datados e discutidos os presentes autos
em que é recorrente: Metalurgia Estilo e Art Bancas Ltda., e recorrido- Célula
de Julgamento 1* Instância.

3-2 RESOLVEM os membros da Ia Câmara do

;; TribUtárÍOS' ^ Unanimídade ** votos, conhecer do
nfio nst 7' n;8ar'lhe Pr°VÍmentO' Para m°dÍfíCar a ****>—*•na 1 mstanaa julgando IMPROCEDENTE a presente Ação Fiscal, nos termos
do voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer do douto
Procurador do Estado, modificado em sessão mediante despacho e presente

SALA DAS SESSÕES DA 1- CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, emyLaos^ deJC^
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